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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

ATA
ATA n° 16/2018. Aos onze dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às nove horas e
quarenta minutos, no miniauditório da Escola de Engenharia, reuniu-se
extraordinariamente o Conselho da Unidade sob a presidência do Professor Cezar
Augusto Burkert Bastos, com a presença dos Conselheiros: Ademir Cavalheiro
Caetano, André Luis Cardoso, Alessandro Morello, Antonio Domingues Brasil, Carla
Silva da Silva, Claudio Rodrigues Olinto, Diego de Freitas Fagundes, Fabiane Binsfeld
Ferreira dos Santos, Humberto Camargo Piccoli, Jeferson Avila Souza, José Antônio
Scotti Fontoura, José Francisco Almeida Souza,  Liércio André Isoldi, Luciano Lopes da
Silva, Luciano Volcanoglo Biehl, Maicon Soares Moreira, Marcio Ulguim Oliveira, Marco
Antônio Rigola Romeu, Milton Luiz Paiva de Lima, Oberdan Carrasco Nogueira, Régis
Pinheiro Maria, Rodrigo Rocha Davesac e Samantha Dutra Dal Pozzo; justificadas as
ausências dos Conselheiros: Carina Santos Ness, Daniel Souza, Ernesto Luiz Gomes
Alquati e Thais Andrezza dos Passos; ausentes os conselheiros: Carmen Elisa Sirena,
Joaquim Vaz e Kleber Eduardo Bianchi. O Prof. Cezar deu início à reunião com o
Primeiro assunto:          Aprovação das atividades e dos resultados do Concurso
Público na área de Engenharia Elétrica – Proc. nº 23116.002471/2018-98 – A banca
examinadora, constituída pelos professores Fábio Augusto Pires Borges, Carlos
Mendes Richter e Rodrigo Zelir Azzolin, conduziu o certame conforme as disposições
contidas na Deliberação Nº 077/2015 – COEPEA. Foram acrescidos ao processo os
documentos: Ata Nº 13/2018 da reunião do Conselho da Escola de Engenharia,
realizada aos seis dias do mês de junho de dois mil e dezoito, que no seu assunto único
deliberou sobre o julgamento e validação das inscrições dos candidatos e aprovação do
cronograma das atividades do concurso público em questão; Cronograma de atividades
do concurso; Documento de Homologação das Inscrições; Pontos para as provas; Lista
de presenças – prova escrita; Planilhas de notas - prova escrita; Resultado definitivo da
prova escrita; Ata circunstanciada. O Prof. Cezar fez a leitura da “Ata Circunstanciada
do Concurso” elaborada pela banca examinadora e constante nas folha 42 e 43 do
processo em questão, salientando que o único candidato presente no certame não
obteve a nota mínima necessária na prova escrita, consequentemente  não havendo
nenhum candidato aprovado na seleção. O Conselho da Unidade aprovou por
unanimidade as atividades do concurso, os resultados apurados. Segundo assunto:
Indicação 03/2018 do Gabinete do Conselho – Ocupação da vaga originada pela
aposentadoria do Prof. Ernesto Casares Pinto – O Prof. Cezar fez a leitura da
indicação, salientando que não havendo candidato aprovado no concurso Edital nº
08/2018 - Processo nº 23116.002471/2018, onde o requisito de titulação para ocupação
da vaga foi Doutorado em Engenharia, o Gabinete indica que seja solicitado ao
COEPEA autorização para ocupação da vaga com requisito mínimo de mestrado e que
seja solicitada, caso autorizado pelo COEPEA, a nomeação de candidato aprovado no
Edital no 06/2017 para ocupação da vaga em questão. Colocada a indicação em
votação, obteve 14 votos favoráveis. O Prof. Brasil propôs que se reedite o concurso
com requisito de titulação de Doutorado, colocada esta proposta em votação, obteve
seis votos favoráveis. Houve duas abstenções. Assim, a indicação do gabinete foi
considerada aprovada. Terceiro assunto: Alteração no Projeto Pedagógico do
curso de graduação em Engenharia de Produção – Campus Santo Antonio da
Patrulha – O Prof. Cezar explicou que a disciplina Diversidade Cultural e Relações
Étnicos-raciais, constante no Projeto Pedagógico deverá substituída por uma nova
disciplina com as seguintes características: Denominação: Direitos Humanos; Lotação:
FADIR; Duração: Semestral; Sistema de Avaliação I; Sem pré-requisíto: Carga horária:
trinta horas; e Ementa: Reconhecimento jurídico e social dos Direitos Humanos.
Cidadania, Direitos Humanos e Direitos Fundamentais. As gerações dos Direitos
Humanos. As garantias jurídicas e jurisdicionais dos Direitos humanos fundamentais.
Direitos Humanos e Meio Ambiente. Povos e territorialidade. Estatuto do índio. Estatuto
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da igualdade Racial. Demarcação das terras indígenas e titularidade das terras
quilombolas. Conceito de raça e etnicidade. Políticas de Ação afirmativa: cotas raciais
nas universidades e no serviço público. Racismo. O Direito e as relações étnico-raciais.
Nada mais a tratar, o Prof. Cezar Bastos encerrou a reunião às dez horas e vinte e um
minutos da qual foi lavrada a presente ata, colocando em apreciação o texto da
presente ata que foi aprovado por unanimidade, lavrado e assinado pelo Prof. Cezar
Augusto Burkert Bastos, que  presidiu a reunião, e por mim, Taise Barcellos Rodrigues,
que a secretariei
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